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CONTRATO DE FORNECIMENTO N.O 258/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 056/2024.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhale a Empresa AR SANTOS & CIA LTDA.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com
sede a Rua Paraná n.o gB3 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob
CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa AR
SANTOS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 08.434.72814001-33 Fone (43) 98411-3246 e-mail
djadrianorodrigues@hotmarl.com com sede na Rua Siqueira Campos - 386 - Centro - CEP 86.320-000 na
cidade de Congonhinhas - PR, neste ato representado pelo senhor ADRIANO RODRIGUES DOS
SANTOS, empresário, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de ldentidade n.o 7.015,316-5 SSP/PR e
inscrito sob CPF/MF n.o 034.669.259-83, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem
celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 0110412021, suas
complementações e alterações posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos,
pelas disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1 .1 O do presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializa em serviços de locação de
estrutura para eventos e serviços de vigilância para as festividades do 77o Aniversário do Município
conforme Convênio 09312024 - SETU, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada
ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 05612024, a qual fará parte
integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGÀ DO PREÇO DOS BEtrS E DAS QUANTIDADES

2.í Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

LOTE 01 - TENDAS

LOTE 02- DE COTA

LOTE 03-

ITEM

CATSERV DESCRIÇAO QTDE UNID

VR UNIT, TOTAL

01 21164 Locação cobeftura desmontável. Tendas tamanho
10x10 metros, com cobertura tipo pirâmide, em lona
galvanizada branca anti-chamas, podendo ser usadas
unitariamente ou em conjuntos agrupados, sem
fechamentos laterais e cobertura, incluindo montagem e
desmontagem. Para os dias 10/10, 11110 e 1211012024.

04 Diária 2.466,4A 8.265,60

02 21164 Locação cobeftura desmontável. Tendas tamanho
05x05 metros, com cobertura tipo pirâmide, em lona
galvanizada branca anti-chamas, podendo ser usadas
unitariamente ou em conjuntos agrupados, com
fechamentos laterais e cobertura, incluindo montagem e
desmontagem. Para os dias 10/10, 11110 e 1211012024.

04 Diária 933,60 3.734,40

TOTAL 12 000,00

ITEM

CATSERV DESCRIçÂO OTDE UNID

VR UNIT TOTAL

01 17612 Locação guarita / cabine sanitária individual
masculina, com cabine em polietileno ou material similar
de alta densidade, com vaso sanitário, mictório, porta
papel higiênico, iluminação interna, produtos químicos
para limpeza, papel higiênico, manutençáo e limpeza.
Para os dias 10/10, 11110 e 1211012A24.

10 Diária 455,00 4.550,00

ITEM

CATSERV DESCRTçAO QTDE UNID

VR UNIT TOTAL

I
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01

24376 lnstalação e montagem de palco. Palco profissional
medindo 10x06 metros, com treliças Q30 linha pesada,
área de trabalho 03x03, house mix 04x04 e sistema fly.
Para os dias 10/10, 11110 e 1211012024.

03 Diária 2.700,00 8.100,00

LOTE04-S'STEMÁ DESOM

LOTE 06- LACA DE PORTAL

2.2 Os produtos deverão ser entregues, de forma parcelada, montados e instalados de acordo com a
necessidade do setor e após a emissão da ordem de serviços devidamente assinada pelo Prefeito em até
em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início de cada evento nos locais indicados.conforme Termo de
Referência.
2,3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágraÍo7, da Lei n. 14.í3312021.
2.4 O índice de reajusê deste instrumento será o INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qualtambém será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requertmento. 2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e
Decreto Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas
relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VtGÊNcn

3.'1 O do presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até 3'111212024, podendo ser
prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útildo
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessârio fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente
da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNtciPlO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNpJ:
76.968.064/0AU42 - RUA PARANA N.o 983 - CENTRO e encaminhadas no e-mail pmrpinhat@uol.com br ou
compras. pmrpinhal@gmail.com.

cLÁusuLA eurNTA - DA DorAçÃo oRÇAMENTÁR|A.

5.14s despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 1551-
000/1 552-997-3390390000.

ITEM

CATSERV oESCRTÇAO QTDE UNID

VR UNIT TOTAL

01

ITEM

13757 lnstalação / manutenção / operação / locação -
equipamento de luz / imagem / som. Sistema de som e
iluminação, 16 lines com 1x12 e drive, 16 sub graves
2x18, sistema amplificação para 02 mesas digitais, 32
canais, 01 set contrabaixo, 01 cubo guitarra, 01 power
play 8 vias, 02 lN Ear side Fill duplo. lluminação 16
moving beam 08 strobo, led 06 cob, outdoor 04 mini
brutes, 24 canhôes Led, cortinas pretas, 02 máquina de
fumaça, 3000, 01 mesa MA gride, treliças 70 metros Q30,
01 técnico de som e 01 técnico de iluminaçâo. Para os
dias 10/10 11110 e 1211012024

03 Diária 3.300,00

VR UNIT.

9.900,00

TOTAL

01 21164 Locação cobertura desmontável. Especificação: Portal de
entrada treliças Q25, alumínio, 15 metros de largura por
05 metros de altura. Para os dias 10/10, 11110 e
12110t2024.

03 Diária 1.500,00 4.500,00

CLÁUSULA SEXTA _ DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
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6.1 Para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1 . 1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 EÍetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de evenluais imperfeiçÕes relacionadas ao obieto
desle contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os serviços ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e proposta
apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Enfiegat os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento,
montagem, desmontagêm, manutenção e transporte até o local dos eventos;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor
e normas ABNT especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios
ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conÍorme diploma legal,'
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridadê social e contribuição ao FGTS, durante toda
a vigência desta ata, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas,
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificações técnicas e
apresentarem defeitos;
7.1.7 NcÀr com as despesas de montagem e desmontagem dos produtos, funcionários, hospedagem,
alimentação. frete e transporte;
7.1,8 Se responsabilizar por laudos técnicos (quando necessários). lonas, ART's, Alvará Corpo de Bombeiro,
as despesas com desmontagem e possíveis danos causados por agentes da natureza;

7.1.9 Arcar com todas as despesas decorrentes dos serviços a serem executados, correndo por sua conta e
risco a utilização de pessoal, equipamentos de proteÉo individual, rádios de comunicação, transporte (ida e
volta) até os locais por conta da empresa contratada e outros materiais necessários à exêcução da mesma;
7.2 A recusa no fornecimento dos produtos e execução dos serviços, sem motivo justiÍicado e aceito pela
Administração, constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de
Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem
como as sanções que a Lei impÕe, não impedindo, em razâo das circunstâncias e a critério da
administraÉo, a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 O,syo (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissão e Publicação de DeclaraÉo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA O ITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A Íiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor CICERO ROGÉR|O SANCHES.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPcÃo



tri PREFEITURA MUNICTPAL DE R!BEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subconlratados, se admitida
subcontrataÇáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçâo, dê contratação e de
execução do objeto contratual.

09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquêr vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidoÍ público no processo de licitação ou na execuçâo de contrato;
b) "prátiôa fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçáo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artiÍlciais e nâo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaÇar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedâde, visando influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obslrutiva": (i) destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou Íazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuraÇão de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercicio do direlto de o organismo financeiro multilateÍal promover inspeÉo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parciai ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pêlo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para

a contratação, deverá concoÍdar e autoÍiz que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou

integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuÇâo

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuÉo do contrato.

GLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃo

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:

a) unilateralmente, pela Prefejtura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n'14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na Íorma do'124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n'14.13312021:
c) nas hipóteses prêvista no artigo 137 da Lêi no 14j3312021:
d) Caso a detentora da melhor proposta não oÍerte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
rêgistro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilltados, respeitando a ordem de classificaÇão no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oíerta.

CLÁUSULA DEcIMA PRIMEIRA_ VEDACÔES

11.1 É vedado à empresa contratada

a) transferir ou ceder a terceiros o ob.ieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusáo, cisáo e incorporaçáo da contratada, a critário exclusivo da Prefeitura.

11.2 É vedado a contratantê
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a) A participação do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que .iá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em Íazáo do certame ou do contÍato administrativo que eventualmente
venha a ser Íirmado, a partir da apÍesentaÉo da proposta no procedimento de contratação,
independentementê da declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as íinalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A AdmÍnistração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operaÇâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimrná-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovaçáo do cumpÍimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaÇÕes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Conkatado atender prontamente eventuais pedidos de compÍovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável iustificadamente,
quaisquer informaÇÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

12.9 0 Fornecêdor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas,
alteraÇÕes, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumpÍimento de qualquer outra medida
exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa
autoÍizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de
conÍidencialidade.

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulação, em foíma de extíato, em conformidade com o disposto no aÍ|. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

CLAUSULA OECIMA OUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços
o Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregão Eletrônico no 05612024, e a proposta Íinal e adjudicada da
CONTRATADA,

CLÁUSULA DÉGIT/IA QUINTA - DAS DISPOSICÓES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação
exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.1331?021 e legislação complementar,
durante a vigência deste instrumento.

11 .3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicaÉo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÓES PERTINENTES A LGPD,

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA. DA PUBLIcAcÃo
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16.Í As partes contratantes elegem o Íoro da Comarca de Ribeirão do Pínhal - Estado do Paraná, como
mmpeEnte para dirimir quaiaquer quesiliet oriundas do presenta contrato, inclucive oB câao§ omiseoa, que
não Buderern cer resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mals privilegiado que
*iâ.

16.28 por esüarern de acordo, as o presente Contrato em 02 (duas) viaa de igual teor e formE
via arquivade na sede da GOI{TRATA}ITE, na fsrrna dapâra um sú efeito

Lei 14.13312021.
legal, ficando pelo menos

Ribeirão do Pinhal, 24 de ADRIANO
RODRIGUES

SANTOS

s983

PREFEITO
AORIANO RODRIGUE§ DO§ SANTO§
CPF: 034.669.259-83

DE MATO§ BRAZ
CPF/MF

FI§CAL: GF§IOR;

429.873.859-00 105.'l 35.CI99-í9

Assinado de forma digital
por ADRIANO

DRIGUES DOS

16:28:59 -03'00'
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CONTRATO OE FORNECIME NTO N,' 259/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 05612024.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhal e a Empresa NAZZA SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA.

O MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscÍito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com
sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro , casado, portador do RG n.o 773.26'1-9 SSP/PR e inscrito sob
CPF/MF n.' 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa NAZZA
SERVIçOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 20.555.37710001-14 Fone (43) 99928-9865
e-mail qruponazza qmail.com com sede na Rua Pedro PelizeÍ - 2508 - Centro - CEP 86.200-000 na

cidade dê lbiporã - PR, neste ato representado pela senhora DANIELLI ESTEVES PEREIRA, empresária,
brasileira, solteira, portadora da Cedula de ldentidade n.o 9.380.548-8 SESP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

044.014.989-41, neste ato simplesmentê denominâdo CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o
presente Contrato, que será regido pela Lei n. '14.133, de 0110412021, suas complementaÇÕes e alteraçoes
posteriorês e, supletivamente, pelos princípios dâ teoria geral dos contratos, pelas disposiÇÕes de direito
público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRI IRA - DO OBJETO

1.1 O do presente contrato tem por objeto a ContrataÉo de empresa especializa em serviços de locaÉo de
estrutura para eventos ê serviços de vigi!ância para as festividades do 77o Aniversário do Município
conÍorme Convênio 09312A24 - SETU, obrigando-se o CONTRATADO a executar em Íavor da
CONTRATANTE o serviço dos itêns constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada
ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o 056/2024, a qual fará parte
integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDADES.

2.1 Os valores para contrataÇáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

LOTE 05 _ LOCA O GRADE DE ISOLAMENTO

2.2 Os produtos deverão ser entregues, de forma parcelada, montados e instalados de acordo com a

necessidade do setor e após a emissão da ordem de serviços devidamente assinada pelo Prefeito em ate
em alé 24 (vinte e quatro) horas antes do início de cada evento nos locais indicados.conforme Termo de
Reíerência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021 .

2.4 O índice de reajuste deate instrumento aeÍá o INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso de atrasos dê pagamento pelo Contratantê.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. 2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e
Decreto Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas
relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 O do presentê contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até 31112i2024, podendo ser
prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fi6cal, devêndo saliêntar quê junto ao c,orpo da

ATDE UNID

VR UNIT, TOÍALrÍÉM

ôATSERV DESCRTçÂO

5.550,0001 481592 Grade Protêção/Guarda Corpo. Material: [4etalon.
Altura: 1 M. LatguÍa: 2 M. Aplicação; Proteçâo. Para
os diâs 10/10, 1111O e 12hO12O24.

300 l\iletro 18,50

I
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mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o nÚmeÍo da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente
da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais deverâo ser emitidas em nome do MUNICIP|o DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064/000í -42 - RUA PARANÁ N.' 983 - CENTRO e encaminhada s no e-mail pmrpinhal uol.com.br ou

compÍas.ornroinhal@omail com

CLÁUSU OUINTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA.

5.'lAs despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 1551-
000/1 552-997-3390390000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS GACÔES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presênte contrato, o CONTRATANTE se compromête a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;
bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 EfetuaÍ o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1 .3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1 .4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de êventuais imperfeiÇÕes relacionadas ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGACÕES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.í Executâr os serviços ora contíatados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta
apresenlada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Entegar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento,
montagem, desmontagem, manutenção e transporte ate o local dos eventos;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor
e normas ABNT especialmente no tocante aos vicios de qualÍdade ou quantidade que os tornem impróprios
ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,'
7.'1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e pre.iuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entreguesi
7.1.5 Manter em dia as obrigações concêrnentes à sêguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda
a vigência desta ata, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificações técnicas e
apresentarem defeitos;
7.7.7 Ncar com as despesas de montagem e desmontagem dos produtos, funcionários, hospedagem,
alimentação, frete e transporte;
7.1.8 Se responsabilizar por laudos técnicos (quando necessários)/ lonas, ART's, Alvará Corpo de Bombeiro,

as despesas com desmontagem e possÍveis danos causados por agentes da natureza;

7.1.9 Arcar com todas as despesas decorrentes dos serviços a serem executados, correndo por sua conta e
risco a utilização de pessoal, equipamentos de proteção individual, rádios de comunicação, transportê (ida ê
volta) até os locais por conta da empresa contratada e outros materiais necessários à execução da mesma;
7.2 A recusa no fornecimento dos produtos e execuçáo dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela
Adminiskação, constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de
Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bêm
como as sançóes que a Lei impÕe, não impedindo, em (azAo das circunstâncias e a critério da
administração, a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o
valor correspondentê a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamênto, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

7.2.3 Emissão e Publicação de DeclaraÉo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

GLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizagão do presente contrato será exercida pelo senhor CíCERO ROGÉR|O SANCHES.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo '125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A ação da fiscalização náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA DE E DA CORRUPCAO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçâo, de contratação e dê
execuçáo do objeto contratual.

O9.2Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oíerecer, dar, receber ou solicíar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a aÇâo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "pÍática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçáo ou de execuÉo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "práticâ obstrutiva": (i) destruir, falsificaí, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do oÍganismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençâo seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, paÍcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquêr momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuÉo um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contÍato vir a ser financiado, em parte ou

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaÇão e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIi,lA - DA NÚNCIA E DA RESCISÃo

'10.1 O Contrato poderá ser rescindido

a) unilateralmente, pela Preíeitura, na forma do aftigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021:
c) nas hipótesês previstâ no artigo 137 da Lei no 14.13312021:
d) Caso a detentora da melhor proposta não ofe(e a totalidade do quantitativo disputado, será eÍetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores pÍopostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
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registro de preços dos partlcipantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DECIMA PRIíI'IEIRA- VEDACOES

11.1 É vedado à empresa contratada

a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusáo, cisão e incorporaÉo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

I 1.2 É vedado a contratante

a) À participaÉo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registÍo de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que iá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11 .3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no
14 133n021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GAÇÓES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" '13.709, de '14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em Íazeo do cêrtame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a paÍir da apresentaÉo da proposta no procedimento de contratação,
independentemente da declaração ou de acêitaçâo expressa.
í2.2 Os dados oblidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser iníormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operaÉo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente
enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes.
'12.6 O Contratado deverá exigit de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
'12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo Íormulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçõês acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contÍa destruiÇão acidental ou ilegal, danos, perdas,
alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida
exigida pêlas leis de proteçâo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa
autoÍizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de
confidencialidade.

CLÁUSULA DEGIMA TE EIRA - DA PUBLICACÃO

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veiculo de
grande circulação, em forma de extrato, em conÍormidade com o disposto no arl. 174 e 175 da Lei
14.1332021.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N.'260/2024 - PREGÃO ELETRONICO 05612024.

Contrato que entre si celebÍam o MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal e a Empresa E.P.S. VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

O MunicÍpio de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000í -42, com
sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ. brasileiro , casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob
CPF/MF n.' 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa E.P.S.
vlclúNclA E SEGURANçA LTDA, inscrita no CNPJ sob no.51.461.398/0001-02 Fone (45) 99155-1367
e-mail e p segu ranca@hotmail.com com sede na Rua Veríssimo Marques - 565 - Centro - CEP 83.005-410
na cidade de Sáo José dos Pinhars - PR, neste ato representado pela senhora ANA CLEIDE FAVERO,
empresária, brasileira, solteiÍa, portadora da Cédula de ldentidade n.o 19838522 SESP/MG e inscrito sob
CPF/MF n.o O54.707.769-64, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre
si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 0110412021, suas complementaçÕes e
alteraçôes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teona geral dos contratos, pelas disposiçóes
de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIM IRA - DO OBJETO

1. '1 O do presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especlaliza em serviços de locaçáo de
estÍutura para eventos e serviços de vigilância para as festividades do 77o Aniversário do Município
conforme Convênio 09312024 - SETU, obrigando-se o CONT TADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada
ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.' 056/2024, a qual fará parte
integrante deste instrumênto.

CLÁUSULA S GUNDA - DA ENTREGA. DO PREÇO DOS BENS E DAS ANTIDADES,

2.1 Os valores para contrataÇáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

LOTE 07 - SER DE VIGILÂNCIA SERVA DE COTA

2.2 Os produtos deverão ser entregues, de forma parcelada, montados e instalados de acordo com a
necessidade do setor e apôs a emissão da oÍdem de serviços devidamente assinada pelo Prefeito em até
em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início de cada evento nos locais indicados.conforme Termo de
Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art.25, lparágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.4 O índice de reajustê deste instrumento será o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratantê.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o rea.iuste, acompanhado de
requeimento. 2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Poftaria 109/2023 e
Decreto Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas
relativas ao objeto contrâtado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLAUSU LA TERC EIRA - DA VIGÊNCIA

ITEM

CATSERV DEscRiÇÃo OTDE UNID

VR UNIT TOTAL

01 23965 Prestação de serviço de vigilância e segurança - orgânica
12h noturnas - 2e a 6u-feira (Segurança Desarmada).

120 Diária 170 00 21.598,80

3.1 O do presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até 31t12t2024, podendo ser
prorrogado por igual período, dependendo do interesse da AdministÍaçâo pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15" dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessádo fazer constar, para fins de pagamento, o número da lÍcitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informaÇÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corÍente
da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do MUNICÍP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064/000í -42 - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO e encaminhadas no e-mail pmrprnhal uol com br ou
compras.pmrpinhal@qmail.com

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃo oRçAMENTÁRIA.

5.íAs despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orçamento da DotaÉo Orçamentária: í551-
000/1 552-997-3390390000.

CLÁUSULA SEXTA - DAs oBRIGACÔES Do CoNTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos;
bem como efetuar o pagamento na foÍma prevista na cláusula quarta.
6.'1.'l Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.'1.4 Conferir e atestar as notas íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiÇões relacionadas ao objeto
deste contrato.

cúusuu sÉTrMA - oAs oBRtcAÇóES DA CoNTRATADA

7.1 Para garantir o flel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os serviços ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta
apresentada até o final do pÍazo contratual.
7.1.2 EnlÍegat os produtos livres de ÍÍete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento,
montagem, desmontagem, manutenÉo e transporte até o local dos eventos;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor
e noÍmas ABNT especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impÍóprios
ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conÍorme diploma legal,'
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e preluízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda
a vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscaís /
Faturas;
7.1.6 Substitulr imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificações técnicas e
apresentarem defeitos;
7.L.7 AtcÀt com as despesas de montagem e desmontagem dos produtos, funcionários, hospedagem,
alimentação, frete e transporte;
7.1.8 Se responsabilizar por laudos técnicos (quando necessários), lonas, ART's, Alvará Corpo de Bombeiro,
as despesas com desmontagem e possíveis danos causados por agentes da natureza;

7.1.9 Arcar com todas as despesas decorrentes dos serviços a serem executados, correndo por sua conta e
risco a utilização de pessoal, equipamentos de proteÉo indavidual, rádios de comunicaçáo, transporte (ida e
volla) até os locais por conta da empresa contratada e outros materiais necessários à execuçáo da mesma;
7.2 A Íecusa no fornecimento dos produtos e execução dos serviços, sem motivo iustificado e aceito pela
Administração, constitui-se em Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriÉo no Registro de
Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem
como as sanções que a Lei impÕe, não impedindo, em Íazào das circunstâncias e a critério da
administração, a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 0,,ok (zero vírgula cinco poÍ cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
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7.2.2 Alé 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçao;
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pelo senhor CICERO ROGÉR|O SANCHES.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do aÍtigo í25 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A ação da Íiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo Íornecimento
dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NoNA - oA FRAUDE E DA coRRUPcÃo

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contratação e de
execução do objeto contratual.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, paÍa a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitiÍá quê o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuÇâo

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA REscIsÂo

'10.1 O Contrato poderá ser rescindido

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do aftigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021
b) por acoÍdo entrê as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da lei n' 14j3312021:
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros Íornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.

09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta'': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo de servidoÍ público no processo dê licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuÉo de contrato,
c) ''prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artiÍiciais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçaÍ causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
pÍopriedade, visando influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íazer declaraçÕes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuraÉo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o
exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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e) Visando prevenir eventuais íaltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipâlidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classiflcaÉo no certame, desde
que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

ÇLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- vEDAÇoEs

1 1.1 É vedado à empresa contratada:

a) transferir ou ceder a terceiros o obreto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusão, cisão e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da PreÍeitura.

11 .2 É vedado a contratante:

a) A participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de regisúo de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

1 í.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiíicaçao expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no
14 133t2021 .

CLAUSULA DÉCI SEGUNDA - OBRIGACôEs PERTTNENTES A Lcpo.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser Íirmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de contratação,
independentêmente da declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-íé e com os princÍpios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compaÍtilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operaÇão firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
'12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceÇáo das hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo âquelas em que houver necessidade de guarda
de documentaçáo para fins de comprovação do cumprimento de obrigaÇôes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
'12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pêssoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descârte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteÇáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra deslruição acidental ou ilegal, danos, perdas,
alteraçÕes, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuizo do cumprimento de qualquer outra medida
exigida pelas lêis de proteçâo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa
autorizada a processar os Dados Pêssoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de
confidencialidade.

CLÁUSULA DÉcIMA EIRA - DA PUBLICACÃO

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulação, em Íorma de extrato, em conÍormidade com o disposto no aft. 174 e 17S da Lei
14.133t2021.
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cúUsutÂ DÉcmA QUARTA 1, DOg DOCUiTEI{TO§ lltlTEGRA}lTEg

14.1 lndependentemente de transcrição, farâo parte integrante deste instrumento de Atr Registro de Preços

o Êditat de Licitraçáo - Modalidade pregão Etetrônico no 0ffit2024, e a proposta final e adiudida da

CONTRATADA.

cúusuLl oÉcuçn outxra i ols otsPostcQFs nxrus

15,1 A CONTRATADA obriga-§e â cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas ê manter-§e em

ámpatibilidade com as obriga@s por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualiÍicaçâo

exigídaE na licitação, bem õoriro ac nornes prevhtas na Lei 14.fi3na21 e legielaçâo eompbmentar,

durante a vigência deste instrumento.

cLÁusur.l oÉcma sexrl- oo rong,

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como

competente para dirimir quaisquãr questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os caso§ omis§ffi, que

nao'puaerem ser resofuidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privitegido que

§eia.

10.2 partes preaente Contrato em 02 (duao) vias de iglal teor e íorma
via arquivada na seda da COilTKATAiITE, na forma da

Lei 11.13312Q21

Ribeirão do Pinhel, 24 de

para

DARTAGNAN
PREFEITO MUNICIPAL

TESTETUilHAS:

ANA CLEIDE

FAVERO:054

6964

Assinado de Íorma digital por ANA
CLEIDE FAVERO:05470776964

Dsdos: 2024.09,25 1 5:37:53 -03'00'
7077

DE MATO§

ALYSSON

ROGÉRIO SANCHES

ANA CLEIDE FAVERO

CPF: 054.707.749-ê4.

393.009{9

GESTORT

BRAZ

/^
ROCHA

JU}IIOR
CPFllvlF 429.873.859-00 CPF/MF 105.13s.099-19

de acordo,
ficando


